
ESTADO DA PARAíSA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA OE EPITÁCIO PESSOA

oficio nº 290/94

João Pessoa, 25 dE" mi:;; ','..;

, .

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Pr-ojet
nQ 001/94, de sua autoria, que Denomina de RAIMUNDO ASFORA o

Convenções de Campina Grande.

t

Atenciosamente,

/

Prcs:l.ccntc

Ao Senhor RONALDO CUNHA LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

N E S T A

de Lei
Gentco de



~J I •

._

AUTÓGHA1"O Nº 001/94
PROJETO DE LEI Nº 001/94

Denomina de HADIUNDO AS? -HA o
Centro de Convenç~e~ de Campina
Grande.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECFU~TA

venç~es anexo ao Hotel Turfstico de Cam9ina Grande, que
truIdo pelo Estado, na referi da cid::t::':·::.

..
e sta

Art. 1º - Fica denominado de RAIMUNDO ASFORA o Ce tro de Con
sendo cons

• Art. 22 - Esta Lei entca Cd vLgc r na dat. de !i":~ .11() 1,-_''',''0,

revogadas as disposiç~es em contr~rio.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Parai:a, em João
Pessoa, 25 de março de 1994.

Presidente



AO EXPEDIENTE ·DO DIA
JJ d. O j de 19'( 'f ESTADO DA PARAtBA

- . - ·_······crABINETEDO GOVERNADOR
Ee, Q~ d. Q~ de ,;~

J

Em, 01 de fevereiro de 1994

A Dtvtlio de ASlistência 18 PIenAde
BM Ott I O Z /11 <;, '(

------,--~~-.v-o--------
Senhor Presidente,

No uso das atribuições que me con ere o

arte 86, inciso III, da Constituição Estadual, encaminho a Vossa

Excelência para deliberação do Poder Legislativo, o anex Proje­

to de Lei que "denomina de RAIMUNDO ASFORA o Centro de C nvenções

de Campina Grande.

O Projeto ora encaminhado a esse ~oder vi­

sa prestar uma justa e merecida homenagem a RAIMUNDO ASFqRA, cea­

rense de nascimento, mas paraibano pelos vínculos que cr~ou em

nossa terra e que sempre pautou sua vida pela intranSige1te defe­

sa das causas populares, quer como homem público, quer c1mo pro­

fissional do Direito, quer como cidadão.

Vida pontilhada de grandes gestosle lances
de inteligência, ASFORA foi brilhante como poeta e homem Ide le­

tras e mais brilhante ainda como tribuno que empolgou as! multi­
I

dões em campanhas memoráveis da vida política de nosso E~tado.

Advogado militante, com fulgurant

no Tribunal do Juri, foi também Procurador da Fazenda

Deputado à Assembléia Legislativa e Deputado Federal,

sua carreira política como vice-Governador eleito

go que a prematura morte não o deixou assumir.

car

Exmº Sr.

Deputado GILVAN FREIRE

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

N E S T A



-2-

Não apenas justa como das mais ad~quadas a
I

perpetuação de seu nome através do Centro de Convenções ~e Campi-

na Grande, forum de debates e de permanente atividade i~telectu­

aI, onde ele deverá sempre ser lembrado.

Por tudo isso, Senhor Presidente, estou

certo de que o Projeto, pela importãncia e oportunidade ~e que se

reveste, merecerá a acolhida e o integral apoio dos ilus~res mem-

bros dessa Augusta Casa Legislativa. i

Na oportunidade, renovo a Vossa E~celênCia

protestos de elevada estima e consideração. !



EST ADO DA PARArBA

GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI NQ Ol/9~~ Em de de 1994

Denomina de RAIMUNDO

Centro de Convenções

Grande.

tSFORA o

1e Campina

,
.A Art. 1Q - Fica denominado de RAIM NDO ASFO­

RA o Centro de Convenções anexo ao Hotel Turístico de Ca pina Gran

de, que está sendo construído pelo Estado, na referida c dade.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

data

"

GOVERNADOR

a ú/VI - o
Aprovado emT~~E_~
EtoA •• _ •. rd:::!t......J__Q 3 I 19::t!:::J

10 aECRETAfltlO



Prgjeto de Lei n9 01/94

Denomina de RAIMUNDO
tro de Convenções de
Pb.

~-ESTADp DA PARAlsA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
CASA DÉ E:fDtTÂCIC::JPatSSCA

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo, JUST~ÇA E REDAÇAo

AUTOR: GOVERNADOR DO ESTADO
RELATOR: DEP. JOAO BOSCO CARNEIRO

o Cen­
Grande

âiscussão única.
tJlJc?!.Qj .._._f2_1... __ t.uu:

P A R E C E R
,-. 5ec II TA II o

I - Relatório

N _ Emerge para crivo da Comissão de Constituição, J stiça e
Redaçao, matria advinda do Poder Executivo Estadual, denominan o de Rai­
mundo Asfora o Centro de Convenções de Campina Grande - Pb.

r o relatório.

,II - Voto do Relator.

A presente proposição, encontra-se dentro dos pu âmetros e­
xigidos para a iniciativa e feitura das leis, além de conter a pIos aspe~
~os de constitucionalidade, juridicidade e legalidade.
• Outrossim, verifica-se a oportuna e justa iniciativa por
parte do Governo do Estado, em apresentar como tributo a um poeta, jorna­
lista, político, advogado e cidadção de grande respeito e admiração por
parte do povo campinense e paraibano. Diante disso, e amparad na justa e
digna homenagem, ora em apreciaç o, somos de parecer, pela ap M in­
conteste do presente Projeto de Lei tal como está apresentad •

-E o Voto.

comenda o parecer nos termo
r o Parecer.

a das Comissões, em 28 de fevereiro de

28 de fevereiro de 1994.

III - Parecer da Comissão.

A Comissão de onstituição, Justiça e Redação,
do Senhor Relator.
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- 'A~ EXPEDIENTE DO DIA â

O .J de u~'f'1 ESTADO DA PARAlBA
_······G"ABINETEDO GOVERNADOR

t7~ d. 19~
.-{_

Em, 01 de fevereiro cfle- 1994

A DlvWio de ASlistência lO I'lenâríe

EM Olt ~ /11 q'(

---------~-.o---------
Senhor Presidente,

No uso das atribuições que me confere o
i

art. 86, inciso III, da Constituição Estadual, encaminho a Vossa

Excelência para deliberação do Poder Legislativo, o anexo Proje­

to de Lei que "denomina de RAIMUNDO ASFORA o Centro de Convenções

de Campina Grande.

O Projeto ora encaminhado a esse Poder vi­

sa prestar uma justa e merecida homenagem a RAIMUNDO ASFO~, cea-
I

rense de nascimento, mas paraibano pelos vínculos que cri~u em

nossa terra e que sempre pautou sua vida pela intransigente defe­

sa das causas populares, quer como homem público, quer co~o pro­

fissional do Direito, quer como cidadão.

Vida pontilhada de grandes gestos e lances

de inteligência, ASFORA foi brilhante como poeta e homem de le­

tras e mais brilhante ainda como tribuno que empolgou as multi­

dões em campanhas memoráveis da vida política de nosso ESltado.

Advogado militante, com fulgurant~ atuação

no Tribunal do Juri, foi também Procurador da Fazenda ~stadual,

Deputado à Assembléia Legislativa e Deputado Federal, c4lminando

sua carreira política como Vice-Governador eleito da Parqíba, car
I

ExmQ Sr.
Deputado GILVAN FREIRE

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

N E S T A

go que a prematura morte não o deixou assumir.

Assessoria i.O PlenArio
Constou no: Expedi.n~

F JJ O) ~t·1
_~!11t$-t tUêi.

Diratar da 1'" ao PlenArle

I.+-- ._-------



-2-ESTADO DA PARAIBA

GABINETE DO GOVERNADOR

•
Não ~penas justa como das mais adeqU~daS a

perpetuação de seu nome através do Centro de Convenções de qampi­

na Grande, forum de debates e de permanente atividade inte~ectu-
I

aI, onde ele deverá sempre ser lembrado.

Por tudo isso, Senhor Presidente, !estou

certo de que o Projeto, pela importância e oportunidade de iue se

reveste, merecerá a acolhida e o integral apoio dos ilustre, mem-

bros dessa Augusta Casa Legislativa. !

Na oportunidade, renovo a Vossa Excetência
I

protestos de elevada estima e consideração •

•

•
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ESTADO DA PARAfBA

GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI NQ 01/94 Em de d~ .1994
I
I

•
Denomina de RAIMUNDO ASF RA o

Centro de Convenções de Campina
Grande.

I
Art. 1Q - Fica denominado de RAIMUN~O ASFO­

RA o Centro de Convenções anexo ao Hotel Turístico de camp~na Gran

de, que está sendo construído pelo Estado, na referida cid4de.
!

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

n,
I
i

data

RoZDO~~
GOVERNADOR

t
I

....---~I
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA\; ~~ '-,;
ESTADO DA PARAíBA \-: r: , i .. .,~0.l"

-.' '.'0 : ! .... i ....t e- '. J.-
"'~7~~~

I

JOÃ1 PESSOA, PB.

i

I
Distrib~ição

II

!
PROJETO DE LEI N2: 01/94 REg.ISTRADOIEM 10/0J/94

I

--"
CONSTOU NO IEA?ZDIENTE

EMJ!IJ;J!!iDO DXPU'.i'.A.:DO sIMÃo ALIIJEIDA- Acrescenta dispositivo
,
a

5.002, de 17 de junho de 1992,
, I

Lei e da putras provi

dências. APROVADO ~1 PLENÁRIO.
EM_/--{_

•
,

r

AO SEC. L~GISLATIVO

s/ PERECERI EMJ /12'1~r
I

A PUBLICAiÃO
-- EM _/=V-

-" I
I
I

I,

I
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ESTADO DA PARAiBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

PROJETO DE LEI N9 61. /94
(Deputado Simão Almeida - PC do B)

····EXPEDJENTE 00 DIA

03 de 199~..._
0(( i

"Acrescenta dispositi~o
à Lei 5.602, de 17 ~e
junho de 1992, e dá ~u­
tras providências." I

I

ra. c~;r.. a seguinte redação:

"Art. 19 - omissis •••

i

I
!
I

I
ao Parágrafo Oni~o, do

1992, um item qu~ vigora­
I

A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 19 - Fica acrescentado

}~t.19 ca ~ei N9 5.602, de 17 de junho de

Parágrafo único

I

I
I

7 - O pagamento d:Lferenciadoà mulher, qUandt executa

tarefas iguais ou assemelhadas às pratictdas por

homens." !

- omissis •••
•

,

Art. 29 - Esta Lei entrari em vigor na data I da sua

publicação. I

I
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

I

!

Sala das Sessões, em 08 de março de

n· -,

.

. ---- ----,-_.__ .._-'--


